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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 258, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Susta os efeitos da Portaria nº 13.474, de 2 de junho de 2020, que 
permite ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da 
República, abrir um crédito suplementar no valor de R$ 83.904.162,00, 
para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente, 
publicada no Diário Oficial da União em 04 de junho de 2020. 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, ficam suspensos  os 

efeitos da Portaria nº 13.474, de 2 de junho de 2020, que permite  ao Orçamento Fiscal da 

União, abrir crédito suplementar em favor da Presidência da República, no valor de R$ 

83.904.162,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente, publicada no 

Diário Oficial da União em 04 de junho de 2020. 

Art.2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Secretário Especial de Fazenda do Ministério da Economia fez ao  Orçamento 

Fiscal da União Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, em favor da Presidência da 

República, um crédito suplementar no valor de R$ 83.904.162,00 (oitenta e três milhões, 

novecentos e quatro mil, cento e sessenta e dois reais), ao editar a Portaria nº 13.474 de 2 de 

junho de 2020, para atender à programação referente à “Comunicação Institucional – 

Nacional”, em decorrência de cancelamento no Programa Bolsa Família, mais 

especificamente, na “Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de 

Pobreza e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Nordeste. 

Injustificável tal medida. Vivemos uma crise na saúde pública nunca vista antes no 

cenário nacional, que está acarretando uma crise na economia das famílias mais necessitadas, 

e que não tem trabalho e renda para o sustento próprio e, portanto requerem o auxilio de Bolsa 

Família instituído por lei. 

Transferir verba deste programa para a Comunicação Institucional Nacional, quer 

parecer uma medida injustificável socialmente e economicamente. A realidade que o país está 

vivendo não permite este tipo de atitude, retirar dinheiro dos mais necessitados para coloca-lo 

em comunicação institucional é uma atitude que não condiz com a realidade atual vivida pelo 

país. 

Certo de contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto, 

como medida de justiça. 

Sala das Sessões em,      de junho de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado federal 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA 

PORTARIA Nº 13.474, DE 2 DE JUNHO DE 2020 

Revogada pela portaria nº 13.866, de 9 de junho de 2020/SEF/ME 

 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 

favor da Presidência da República, 

crédito suplementar no valor de R$ 

83.904.162,00, para reforço de dotação 

constante da Lei Orçamentária vigente. 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria 

GM/ME nº 42, de 3 de fevereiro de 2020, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, 

caput, inciso V, da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, resolve: 

 

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 

2020), em favor da Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 

83.904.162,00 (oitenta e três milhões, novecentos e quatro mil, cento e sessenta e dois reais), 

para atender à programação constante do Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem de anulação de dotação orçamentária conforme indicado no Anexo II. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALDERY RODRIGUES JÚNIOR 

 

ANEXO I 
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ANEXO II 

  

 

 

LEI Nº 13.978, DE 17 DE JANEIRO DE 2020 
 

Estima a receita e fixa a despesa da União para 

o exercício financeiro de 2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2020 no 

montante de R$ 3.686.942.055.917,00 (três trilhões, seiscentos e oitenta e seis bilhões, 
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novecentos e quarenta e dois milhões, cinquenta e cinco mil, novecentos e dezessete reais) e 

fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição:  

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e 

fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e  

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

 

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é 

R$ 3.565.520.100.068,00 (três trilhões, quinhentos e sessenta e cinco bilhões, quinhentos e 

vinte milhões, cem mil, sessenta e oito reais), incluindo a proveniente da emissão de títulos 

destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em observância ao 

disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e IX do 

art. 9º desta Lei e assim distribuída:  

I - Orçamento Fiscal: R$ 1.743.370.313.173,00 (um trilhão, setecentos e quarenta 

e três bilhões, trezentos e setenta milhões, trezentos e treze mil, cento e setenta e três reais), 

excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo; 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 905.014.734.432,00 (novecentos e cinco 

bilhões, quatorze milhões, setecentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais); e  

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 917.135.052.463,00 

(novecentos e dezessete bilhões, cento e trinta e cinco milhões, cinquenta e dois mil, 

quatrocentos e sessenta e três reais), constantes do Orçamento Fiscal.  

Parágrafo único. O valor a que se refere o inciso I deste artigo inclui, com 

fundamento no art. 21 da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2020 - LDO-2020, R$ 343.623.574.293,00 (trezentos e quarenta e três 

bilhões, seiscentos e vinte e três milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, duzentos e 

noventa e três reais) referentes a operações de crédito cuja realização depende da aprovação 

de créditos adicionais por maioria absoluta do Congresso Nacional, nos termos do art. 167, 

inciso III, da Constituição. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 

Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela 

Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído 

pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo 

Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 

o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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